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LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 169/01-05 2" Alteração

o INSTITUTo oE, rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso
das atribüições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que
autoriza a:

INTERESSADo: Transbetume Comércio e Transporte de Betume Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊrcrl: Rua Des. Cezar Rego, s/no, Colônia Antônio Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.692.886/0003-79 lNscRrÇÁoEsrour,r: 042164834

ForiE: (92) 99459-2009 Fax:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2701 PRocEsso Ns: 1273312022-68

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocÂLrzlÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de CAP-5070, CM 30 e EAR 2C, está
ambientalmente adequada para operação.

PorENcrALPoLUlDoR./DEcRÁDloon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vAl.rDlos oesra Ltcstç,1: óó9 olls.

Atencão:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constantês no verso, cujo nâo cumprimento/atendimento

sujeilaú a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprová nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM, 2l de Novembro de 2022
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'169/0I.05 2" AITCTAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1273y202248.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizagáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalaçÕes fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plâno de Atendimento a Emergência - PAE e
encaminhar imediatamente relatório circunstânciado do evento, comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução MT/ANTT
n" 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Estâ Licença de Operação autoriza o transporte exclusivo através dos seguintes veículos de placas:

oTw-8I14, OTW-9A24, OTW-8G04, JYL-9854, JWB-2388, KCG-1659, BXA-7004, OTW-
8H44, MTP-5047, NBN-9640.

I0. Manter atualizados os Cenificados dos veiculos (CIV e CIPP).
I I . Encaminhar anualmente â este IPAAM. os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente paÍâ esta

atividade.
b) CertiÍicado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.

12. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovânte dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente para esta

atividade.

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de lnspeção para o Trânsporte de Produtos Perigosos - CIPP

d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Cadastro Técnico Federal - CTI, emitido pelo IBAMA.

13. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
' para âutorização da atividade a que â mesma se refere.


